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“NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!”



INDICAÇÃO Nº  xxx/2025

Exmo. Sr. 
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo


Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Emiliano Braga dos Santos, determinar ao setor competente a retomada dos encontros de bandas civis em parceria com a Corporação Musical Cachoeira Grande, neste município.

JUSTIFICATIVA

Os encontros de bandas civis possuem grande relevância cultural e social, pois promovem a integração entre músicos, fortalecem a tradição musical de nossa cidade e proporcionam momentos de lazer e enriquecimento cultural para a população. Além disso, tais eventos contribuem para a valorização da Corporação Musical Cachoeira Grande, instituição histórica que desempenha papel fundamental na preservação da memória cultural de Pedro Leopoldo.
A retomada desses encontros representa um investimento no resgate da identidade cultural, no incentivo às práticas musicais e no fortalecimento do vínculo comunitário, promovendo inclusão, cultura e cidadania.


Sala de sessões, 29 de setembro de 2025


Márcio Pereira dos Santos
Vereador
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